" trrlhante

O contrato em favor de terceiros contém trés pessoas da relacao juridica: o estipulante, o
promitente e o terceiro ou beneficiario.

e Estipulante: é quem realiza a oferta (ou estipulacdo) em beneficio de outro individuo. Esse
beneficio abrange uma obrigagéo de dar, fazer e néo fazer.

e Promitente: é a pessoa que promete executar o que foi determinado pelo estipulante (a
pessoa que devera cumprir a obrigacgéo foi direcionada a bem do terceiro).

e Terceiro ou beneficiario: é o destinatario do objeto da obrigacdo. E a pessoa a ser
beneficiada por aquela conduta.

Um exemplo dessa relagdo juridica € o contrato de seguro de vida, no qual ha uma relacao
contratual entre duas pessoas, porém a pessoa que sera beneficiada da obrigagdo é um terceiro.

N&o é requisito que o terceiro possua capacidade civil, assim como ndo € necessario que ele seja
determinado, somente determinavel. Além do mais, € primordial a gratuidade do beneficio, n&o
acarretando, portanto, contraprestacédo ao beneficiario.

Nessa relacao juridica, o estipulante e o beneficiario poderéo exigir o cumprimento da obrigacéo
pelo devedor. Consoante o artigo 438 do Cédigo Civil, o estipulante pode substituir o terceiro a
qualquer momento, sem a necessidade de solicitar sua anuéncia ou a aprovacao de outro
contratante.

O beneficiario nédo é obrigado a aceitar um beneficio, bem como a sua recusa constitui rendncia
guando o direito jA houver sido adquirido. Entretanto, se anuir, ndo sera considerado parte do
contrato, mas figurante.

Importante mencionar que a estipulacao em favor de terceiro ndo se confunde com a
promessa de fato de terceiro, uma vez que a promessa de fato de terceiro € uma relacao
negocial, estabelecida por duas pessoas, em que uma delas é promitente, a qual promete a
realizacdo de determinado negdcio que dependerd, posteriormente, de uma terceira pessoa. Por
exemplo, a promessa sobre a apresentacao de um artista. Porém, ficar4 pendente a aprovacéo
da estipulacao pelo terceiro e o promitente é o responsavel por perdas e danos, caso a promessa
ndo seja devidamente cumprida. Se o terceiro anuir, ele passa a ser o responséavel pelo
cumprimento da promessa e, em decorréncia, o promitente ndo terd mais responsabilidade.
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